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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 060/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 023/2022 

 

PREÂMBULO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO/MG, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, com sede na cidade de São Francisco/MG, à Av. Montes Claros, nº 243 – Centro, 

inscrita no CNPJ sob o no 22.679.153/0001-40, Isenta de Inscrição Estadual, torna público que fará 

realizar o PROCESSO LICITATÓRIO N°: 060/2022, na Modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO N°: 016/2022, do tipo: “MENOR PREÇO POR ITEM”, critério de julgamento: 

“MENOR PREÇO MENSAL”. Os trabalhos serão conduzidos por funcionários da Prefeitura 

Municipal de São Francisco, devidamente designados pela Portaria nº 206/2.022, publicada em 

13/04/2022. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 

anexos, que dele fazem parte integrante. O procedimento licitatório será regido pelas disposições 

contidas na Lei Federal n 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Federal nº 10.024 de 20 

de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 028 de 10 de setembro de 2020, bem como as normas 

dispostas na Lei Municipal nº 2.632 de 08 de Junho de 2.010, com aplicação subsidiária da Lei n 

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, em observância ao que prescreve a Lei 

Complementar n°: 123/06, de 14 de dezembro de 2.006 com as alterações da Lei Complementar 

nº: 147/2014 de 7 de Agosto de 2014, demais normas legais e, ainda, mediante as condições 

estabelecidas no presente instrumento convocatório/edital.  

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS ATÉ: 14:00 horas do dia 

12/08/2022.  

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 14:00 horas do dia 12/08/2022.  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ATÉ: 

07:30 (sete horas e trinta minutos) do dia 17 / 08 / 2022. 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 08:00 (oito horas) do dia 17 / 08 / 2022.  

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no presente Edital Convocatório, no 

aviso de licitação e durante a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário oficial de 

Brasília – DF. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: As propostas de preços e os arquivos contendo os documentos de 

habilitação deverão ser registradas, pelos licitantes interessados, exclusivamente por meio 

eletrônico no endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br, objetivando o credenciamento ao 

sistema. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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O Edital Convocatório e seus Anexos estará disponível gratuitamente na página oficial do 

município: www.saofrancisco.mg.gov.br, no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo ser solicitado ainda através do e-mail: 

licitacao@saofrancisco.mg.gov.br.  

1. DO OBJETO: 

1.1. A presente licitação tem por objeto a futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SEGUINTES SERVIÇOS: I – SERVIÇOS 

DE CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA,  ACOMPANHAMENTO DE 

TODOS OS PROCESSOS DE CONTROLE PREVENTIVO, FISCALIZAÇÃO E 

PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS VISANDO A SOLUÇÃO DE PROBLEMAS 

NA ÁREA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, OTIMIZAÇÃO DE 

PROCESSOS, BEM COMO ASSESSORIA NO TREINAMENTO E  

ACOMPANHAMENTO DOS SERVIDORES DA EDUCAÇÃO, COM O FOCO NA 

CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO; II - SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM GESTÃO DE CONVÊNIOS, 

AUXILIANDO NAS TOMADAS DE DECISÕES EM TERMO DE GESTÃO E 

OBEDIÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, REFERENTE A 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, VISANDO O ASSESSORAMENTO, 

PLANEJAMENTO, GERENCIAMENTO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS NOS 

PROGRAMAS DO GOVERNO FEDERAL E GOVERNO ESTADUAL, BEM COMO 

CONSULTORIA NA PARTICIPAÇÃO DE EDITAIS, CONVÊNIOS E CAPACITAÇÃO 

DE PROFISSIONAIS OBJETIVANDO ATENDER O SETOR DA EDUCAÇÃO PARA A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO/MG, conforme especificações e 

condições estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência deste Edital. 

2. ÁREA SOLICITANTE: 

2.1. Secretaria Municipal de Educação.  

 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: 

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

3.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio 

do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação 

no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no 

endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 

caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pela proponente. 

3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 

registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura, acompanhados de suas posteriores 

alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 

particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1. Poderão participar desta licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de 

atividade relacionado ao objeto da licitação, que atendam às condições de habilitação estabelecidas 

neste instrumento convocatório e capazes de cumprir as exigências estabelecidas. 

4.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 

proponentes às condições deste Edital. 

4.2.1. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

4.3. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato 

dela decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital: 

4.3.1. Pessoas físicas não empresárias; 

4.3.2. Servidor ou dirigente da Prefeitura Municipal de São Francisco/MG, bem como as situações 

que incidir no estipulado no artigo 9º e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993; 

4.3.3. Empresas compostas de vereadores que sejam proprietários, controladores ou diretores, 

conforme art. 54, II, “a”, c/c art. 29, IX, ambos da Constituição Federal/1988; 

4.3.4. Cujo objetivo social não seja compatível com o objeto desta licitação; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.3.5. O autor do Termo de Referência, parte integrante deste processo, pessoa física ou jurídica; 

4.3.6. As sociedades empresárias: 

4.3.6.1. que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 

4.3.6.2. que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou 

liquidação; 

4.3.6.3. que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência), bem como as 

empresas impedidas de participar e contratar com a Administração Pública informadas pelo 

TCE/MG (Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais); 

4.3.6.4. que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ; 

4.3.6.5. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 

interesse econômico em comum; 

4.3.6.6. que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do 

termo de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 

controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

4.3.6.7. empresas estrangeiras que não funcionem no país. 

 

4.4. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do 

licitante. 

4.5. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para 

o(s) mesmo(s) item(s). 

4.6. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos 

de improbidade administrativa), junto ao TCE/MG e no Portal Transparência 

(www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais registros impeditivos de 

participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO: 

5.1. Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia da informação, 
compostos por  um conjunto de programas de computador que permitem confrontação sucessiva 
através do envio de lances dos proponentes com plena visibilidade para o Pregoeiro e total 
transparência dos resultados para a sociedade, através da Rede Mundial de Computadores – 
INTERNET. 

5.2. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o 

sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/cnep
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.3. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras 

Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, 

obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

5.3.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 

informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas 

pela central de atendimento do Portal ou pelo e-mail falecom@portaldecompraspublicas.com.br. 

5.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.4.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante legal, não cabendo ao 

provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de São Francisco/MG responder por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.5. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

5.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

5.7. O Pregão será conduzido pelo Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura 

Municipal de São Francisco/MG, com apoio técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, 

que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

5.8. A licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro e/ou pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

6. DOS PRINCÍPIOS: 

6.1. A presente licitação é condicionada aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do 

desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, 

da razoabilidade, da competitividade e aos que lhes são correlatos. 

7. DO ENVIO DA PROPOSTA: 

7.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br 

e até a data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta 

com a descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no 

endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:falecom@portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das 

obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

7.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 

7.3. O licitante deverá registrar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 

preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

7.3.1. Valor unitário e total para o item a ser licitado, em moeda corrente nacional, expresso em 

reais (R$), com 02 (dois) dígitos decimais após a vírgula; 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 

divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 

prevalecerão as últimas. 

7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução dos serviços. 

7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

7.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 

eletrônico, as seguintes Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

7.7.1. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, quando for o caso; 

7.7.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

7.7.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está 

em conformidade com as exigências do Edital. 

7.8. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão 

ser confeccionadas e enviadas juntamente com os documentos de habilitação. 

7.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 

sujeitarão a licitante às sanções previstas no item 16 deste Edital. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES: 

8.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
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8.3. O critério de julgamento para este processo será o de MENOR PREÇO MENSAL. 

8.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios 

insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, 

bem como aquelas que apresentem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços praticados no mercado.  

8.4.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.4.2. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser 

levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido no item 10 deste edital. 

8.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.6. A Prefeitura Municipal de São Francisco/MG adotará o modo de disputa aberto, onde os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de 

julgamento adotado no presente edital, nos termos do artigo 32 do Decreto Federal nº 10.024 de 20 

de setembro de 2019. 

8.7. A Prefeitura Municipal de São Francisco/MG adotará o valor de R$ 1,00 (um real) como 

intervalo de diferença de valores, que incidirá tanto aos lances intermediários, quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta, nos termos do Parágrafo Único, Inciso I do artigo 31 do Decreto 

Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. 

8.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

8.9. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

8.10.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor 

do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas). 

8.10.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

8.11. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

8.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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8.14. Se o Pregoeiro entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar que 

houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade. 

8.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.16. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e 

terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, 

publicada no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando 

serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. 

8.17. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 

eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período 

de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  

8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 

de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

8.19. Não serão motivos de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o 

atendimento da proposta, que não venham causar prejuízo à Administração e nem firam os direitos 

dos demais licitantes. 

8.20. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 

certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que 

não contrariem a legislação vigente. 

8.21. Caso o Pregoeiro julgue conveniente, a seu exclusivo critério, poderá suspender a reunião 

em qualquer fase a fim de que tenha melhores condições de analisar as propostas ou documentos 

apresentados, encaminhando-os às áreas envolvidas para manifestação, ou para promover 

diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, desde que não 

implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar inicialmente, devendo 

proceder ao registro em ata, da suspensão dos trabalhos e a continuidade dos mesmos. 

9. DO EMPATE: 

9.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas forem iguais ou até 5% (cinco por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada, situação em que, como critério de desempate, 

será assegurado o direito de preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006, mediante a adoção dos seguintes procedimentos: 

9.1.1. A microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada mais bem classificada, cuja 

proposta estiver no intervalo estabelecido no item 9.1, será convocada para, querendo, apresentar 

nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo 

de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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9.1.2. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a licitante 

detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 10; 

9.1.3. Não apresentada proposta na condição acima referida, serão convocadas as microempresas, 

empresas de pequeno porte ou equiparadas, no intervalo estabelecido acima, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

9.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em 

situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.1.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006. 

9.1.6. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa, 

empresa de pequeno porte ou equiparada, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 

10 e seguintes da licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance. 

9.1.7. O disposto nos subitens 9.1.1 a 9.1.6, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada. 

9.1.8. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela 

licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 

9.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances 

em horários exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem: 

9.2.1. Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil; 

9.2.2. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

9.2.3. Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento tecnológico no País; 

9.2.4. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

9.2.5. Sorteio eletrônico executado pelo próprio sistema dentre as propostas empatadas. 

9.3. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor 

Negociado", com a devida justificativa. 

10. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA: 

10.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 

encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o 

critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta. 
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10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes, cujo prazo de realização será de no mínimo duas horas, a contar da solicitação do 

pregoeiro. 

 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto. 

11.2. Os licitantes vencedores deverão encaminhar a proposta ajustada ao preço final, via 

sistema eletrônico, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro Oficial, 

devidamente assinada. 

11.2.1. A proposta de preços deverá conter: 

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de 

correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); 

b) O preço unitário e total para o item ofertado (conforme especificados no Anexo I – Termo 

de Referência), bem como o valor global da proposta, em moeda corrente nacional, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução 

do objeto; 

c) A descrição mínima do objeto de forma a demonstrar que os serviços serão prestados em 

conformidade com o disposto no Anexo I – Termo de Referência; 

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data prevista 

para abertura da licitação; 

e) Condições de Execução dos Serviços em conformidade com o disposto no Anexo I – Termo de 

Referência; 

f) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 

 

11.3. O Pregoeiro, a seu critério, poderá solicitar, em sede de diligências, informações adicionais, 

com o objetivo de esclarecer ou comprovar que a empresa vencedora terá condições eficazes de 

cumprir com a execução dos serviços, que deverão ser encaminhados via sistema, em campo 

próprio. 

11.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 

relação a prazo e especificações ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos 

originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou 

quando a alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas.  

11.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da 

exequibilidade. 
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11.6. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio do Pregão poderá realizar quaisquer 

diligências necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas 

previstas no Termo de Referência, Anexo I ao Edital. 

11.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.7.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão 

observados os procedimentos previstos no item 10. 

11.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a continuidade do certame. 

11.9. A aceitabilidade das propostas e lance final será aferido a partir dos preços praticados no 

mercado, vigentes na data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada 

pelo órgão licitante e em conformidade com o Termo de Referência. 

12. DA HABILITAÇÃO: 

12.1. É condição básica para a fase e conferência de habilitação, que os licitantes interessados 

apresentem, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, os documentos habilitatórios a seguir solicitados: 

 

I - da habilitação jurídica (Art. 28 da Lei Federal nº 8.666/93): 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente acompanhado do documento 

de identificação do titular e CPF; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais (Contrato Social com todas as Alterações 

Contratuais ou Contrato Social Consolidado), devidamente acompanhado do documento de 

identificação dos sócios e CPF; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício, 

devidamente acompanhado do documento de identificação dos sócios e CPF; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, quando a atividade assim o exigir; 

f) Em se tratando de Micro Empreendedor Individual – MEI, o Contrato Social ou Estatuto 

poderá ser substituído pelo Certificado da Condição de Micro Empreendedor Individual – 

CCMEI, devidamente acompanhado do documento de identificação do titular e CPF; 

g) A Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), que desejar obter os 

benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006, deverá declarar por 

escrito conforme modelo constante no ANEXO IV, e comprovar tal condição mediante 
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certidão simplificada expedida com data do ano em curso pela Junta Comercial, sob pena de 

preclusão e de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações 

advindas da Lei Complementar 147/2014; 

h) Prova de que a empresa está em plena atividade, relativo ao domicilio ou sede do licitante, 

pertinente a seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, que deverá ser 

comprovado através do Alvará de Localização e Funcionamento da Prefeitura Municipal 

da sede da empresa licitante. 

II- da regularidade fiscal (Art. 29 da Lei Federal nº 8.666/93): 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

desta licitação; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União e prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social – 

INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias 

MF 358 e 443/2014; 

d) Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, expedida pela Secretaria de Fazenda 

Municipal; 

f) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual ou Distrital da sede da empresa licitante. 

III- da regularidade trabalhista (Art. 29 da Lei Federal nº 8.666/93): 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT, ou Positiva com efeito de Negativa, 

em cumprimento ao disposto na Lei n.º 12.440, de 07/07/2011.  

 

IV- da qualificação técnica (Art. 30 da Lei Federal nº 8.666/93): 

4.1 Visando assegurar que a Contratada demonstre satisfatoriamente a prestação de 

serviços anteriores, condizentes com o objeto da presente licitação, é indispensável a 

apresentação dos seguintes atestados de capacidade técnica: 

4.1.1 Atestado de capacidade técnica-operacional pelo menos 01 (um) atestado que 

comprove que a licitante, tenha executado, para o órgão ou entidade da administração pública 

direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas 

privadas, serviços de características técnicas similares as do objeto ora licitado. Para fins 

técnicos será aceito como atestado técnico que comprove realização em Assessoria Pública 

ao Controle Interno, e ou auditoria pública, nos entes da federação, e ou, atestado de 

capacidade técnica em Assessoria privada expedida por empresa com mais de 5 anos de 

inscrição no CNPJ. 
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4.1.2 Atestado de capacidade técnica-operacional: pelo menos 01 (um) atestado que 

comprove que a licitante tenha executado, para o órgão ou entidade da administração pública 

direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal. Para fins técnicos será 

aceito como atestado técnico que comprove realização em Assessoria Pública ao Serviço de 

Assessoria e Consultoria Especializada em Gestão de Convênios, auxiliando nas tomadas de 

decisões em termo de gestão e obediência ao princípios da administração pública, visando o 

assessoramento, planejamento, gerenciamento e elaboração de projetos nos programas do 

Governo Federal e Estadual, bem como consultoria na participação de editais, convênios e 

capacitação de profissionais das referidas áreas administrativas para a gestão municipal. 

 

V- da qualificação econômica- financeira (Art. 31 da Lei Federal nº 8.666/93): 

a) - Certidão Negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, datada dos últimos 90 (noventa) dias, ou que 

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais 

de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos 

distribuidores. 

 

VI - Deverão ainda, as licitantes, apresentarem as seguintes declarações: 

a)-Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, conforme modelo do Anexo V deste Edital, sob pena de inabilitação. 

b)-Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do 

artigo 32, §2º, da Lei nº 8.666/93 (podendo ser adotado o modelo constante do Anexo VI) 

deste Edital, sob pena de inabilitação. 

 

*Os respectivos documentos que são emitidos apenas com assinatura original e necessitam de 

serem autenticados, bem como aqueles que estiverem no formato de cópias simples, deverão 

ser apresentados com certificação ou autenticação digital, com vistas à agilizar os 

procedimentos de análise da documentação, objetivando a verificação eficaz de sua 

autenticidade. 

 

12.2. DA HABILITAÇÃO DAS MEs (MicroEmpresas), EPPs (Empresas de Pequeno 

Porte), MEI (MicroEmpreendedorIndividual) ou Equiparadas: 

 

12.2.1. As empresas qualificadas como ME, EPP ou Equiparadas, na forma da Lei Complementar 

nº 123/2006, deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à habilitação 

jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e qualificação econômico-financeira, 

sob pena de inabilitação. 

12.2.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP) ou equiparada 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
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12.2.3. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

12.2.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa, 

empresa de pequeno porte ou equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição 

no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização, conforme o artigo 

43, §1º da Lei Complementar nº 147 de 07/08/2014. 

12.2.4.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.2.5. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Prefeitura Municipal de São 

Francisco/MG convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para 

prosseguimento do certame. 

12.2.6. Todos os documentos apresentados deverão ser correspondentes unicamente à matriz ou à 

filial da empresa que ora se habilita para este certame licitatório ou ser em nome de uma única 

empresa (razão social/CNPJ), exceto aqueles que, por sua própria natureza só serão emitidos em 

nome da matriz. 

12.2.7. Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 

protocolo. 

12.2.8. Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, na ordem prevista neste 

Edital. 

 

12.3. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE REMESSA DE DOCUMENTAÇÃO 

12.3.1. Os documentos de habilitação serão remetidos em original, ou por qualquer processo de 

cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário da Prefeitura 

Municipal de São Francisco/MG, pertencente à equipe de apoio do pregão, desde que conferidos 

com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou ainda, com autenticação digital, 

para análise e como condição para assinatura do contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, em envelope fechado e identificado com  os dados da empresa e do pregão eletrônico, na 

forma do item 12 e seguintes deste Edital, via correios ou diretamente na Prefeitura Municipal de 

São Francisco/MG, com os seguintes dizeres: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO/MG 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 060/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 016/2022 

(citar o nome da empresa) 

ENVELOPE CONTENDO: "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO". 

AOS CUIDADOS DA EQUIPE DO PREGÃO ELETRÔNICO 
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12.3.2. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos no item 12 e seguintes, apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital Convocatório ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio 

de campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas. 

12.3.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

12.3.4.  Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, 

o Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

12.3.5.  Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será 

declarada vencedora. 

13. DOS RECURSOS: 

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 

imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo 

de 30 (trinta) minutos.  

13.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse 

direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor do 

certame. 

13.1.2. Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, 

mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

13.1.3. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão 

comparecer à Prefeitura Municipal de São Francisco/MG, localizada na Avenida Montes Claros, 

nº 243 – Bairro: Centro, CEP.: 39.300-000, de segunda à sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas. 

13.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as 

razões do recurso no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas 

para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do 

prazo da recorrente. 

13.2.1. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio do 

Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues 

diretamente ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência, etc). 

13.3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, 

podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razões 

e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado à Autoridade 

Superior Competente, para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
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13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

13.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por 

representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo 

licitante. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

14.1. O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando 

houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos 

interpostos, à Autoridade Superior Competente. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

15. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

15.1.  O setor competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação será 

de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, conforme as solicitações, observado 

o artigo 67, da Lei Federal no  8.666/93. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

16.1. Recusando-se a vencedora a assinatura do contrato sem motivo justificado, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à multa equivalente a 10% do valor de 

sua proposta, sem prejuízo da aplicação da sanção administrativa de suspensão temporária do 

direito de licitar pelo prazo de até cinco anos. 

16.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atrasos 

no cumprimento do ajustado, infringência do art. 71 da Lei Federal 8.666/93 e quaisquer outras 

irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante as seguintes 

sanções: 

16.2.1 - advertência; 

16.2.2 - multa de: 

16.2.2.1- até 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, nos casos de: 

a) inobservância das condições de execução; 

b) transferência total ou parcial do ajustado a terceiros; 

c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da 

Contratante; 

d) descumprimento de cláusula contratual, quando for o caso. 
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16.3- A licitante que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar 

com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

16.4- O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de São 

Francisco, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser 

descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o caso. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

17.1. O Município de São Francisco/MG poderá revogar este Pregão por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-

lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação 

do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e 

contraditório. 

 

17.1.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

17.1.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 

17.2. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

 

17.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente do 

Município de São Francisco/MG. 

17.4. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da 

licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação 

e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão. 

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.6. A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de 

habilitação poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário. 
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17.7. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a 

proposta da licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa. 

17.8. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

17.8.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

17.9.  O foro da cidade de São Francisco/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 

da presente licitação e da aplicação do presente Edital. 

17.10.  Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no 

endereço eletrônico mencionado neste Edital, ou através do fone (38) 992440099. 

17.11.  Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da 

Administração, sem prejuízo do disposto no inciso V do art. 4º, da Lei nº 10.520/2002. 

 

18. ANEXOS: 

18.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

18.1.1.  ANEXO I – Termo de Referência; 

18.1.2.  ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

18.1.3.  ANEXO III – Modelo de Declaração de Habilitação; 

18.1.4.  ANEXO IV – Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP; 

18.1.5.  ANEXO V – Modelo de Declaração de que Não Emprega Menor; 

18.1.6.  ANEXO VI – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo;  

18.1.7. ANEXO VII – Minuta de Termo de Contrato. 

 

São Francisco / MG, 27 de Maio de 2022. 

 

 

Miguel Paulo Souza Filho  

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 060/2022. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 016/2022. 

 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1. A presente licitação destina-se à escolha da proposta mais vantajosa para a futura 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS 

SEGUINTES SERVIÇOS: I – SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA 

ESPECIALIZADA,  ACOMPANHAMENTO DE TODOS OS PROCESSOS DE 

CONTROLE PREVENTIVO, FISCALIZAÇÃO E PROCEDIMENTOS 

ADMINISTRATIVOS VISANDO A SOLUÇÃO DE PROBLEMAS NA ÁREA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, OTIMIZAÇÃO DE 

PROCESSOS, BEM COMO ASSESSORIA NO TREINAMENTO E  

ACOMPANHAMENTO DOS SERVIDORES DA EDUCAÇÃO, COM O FOCO 

NA CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO; II - SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM GESTÃO DE 

CONVÊNIOS, AUXILIANDO NAS TOMADAS DE DECISÕES EM TERMO DE 

GESTÃO E OBEDIÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA, REFERENTE A SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 

VISANDO O ASSESSORAMENTO, PLANEJAMENTO, GERENCIAMENTO E 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS NOS PROGRAMAS DO GOVERNO FEDERAL 

E GOVERNO ESTADUAL, BEM COMO CONSULTORIA NA PARTICIPAÇÃO 

DE EDITAIS, CONVÊNIOS E CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS 

OBJETIVANDO ATENDER O SETOR DA EDUCAÇÃO PARA A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO/MG, conforme especificado abaixo: 
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ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT REF. V. UNIT. 

ESTIMADO 

V. TOTAL 

ESTIMADO 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS 

SEGUINTES SERVIÇOS: I -SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA, 

ACOMPANHAMENTO DE TODOS OS 

PROCESSOS DE CONTROLE PREVENTIVO, 

FISCALIZAÇÃO E PROCEDIMENTOS 

ADMINISTRATIVOS VISANDO A SOLUÇÃO 

DE PROBLEMAS NA ÁREA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, OTIMIZAÇÃO 

DE PROCESSOS, BEM COMO ASSESSORIA 

NO TREINAMENTO E ACOMPANHAMENTO 

DOS SERVIDORES DA EDUCAÇÃO E DA 

CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO,       COM       

O       FOCO       NA CAPACITAÇÃO DE 

PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO; II - 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA  E CONSULTORIA 

ESPECIALIZADA EM GESTÃO DE 

CONVÊNIOS, AUXILIANDO NAS TOMADAS 

DE DECISÕES EM TERMO DE GESTÃO E 

OBEDIÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, REFERENTE A 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 

VISANDO O ASSESSORAMENTO, 

PLANEJAMENTO, GERENCIAMENTO E 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS NOS 

PROGRAMAS DO GOVERNO FEDERAL E 

GOVERNO ESTADUAL, BEM COMO 

CONSULTORIA NA PARTICIPAÇÃO DE 

EDITAIS, CONVÊNIOS E CAPACITAÇÃO DE 

PROFISSIONAIS OBJETIVANDO  ATENDER O 

SETOR DA EDUCAÇÃO PARA A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO/MG. 

12 MESES 15.000,00 180.000,00 
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2. JUSTIFICATIVA

 

2.1- A contratação de empresa especializada para prestação dos seguintes Serviços: I - 

Serviços de Auditoria e Assessoria ao Controle Interno, faz-se necessária para 

possibilitar ao Chefe do Executivo, Secretário de Educação e Chefes de Departamentos 

e Controlador Interno, mecanismos de verificação da economicidade, legalidade e 

efetividade dos contratos administrativos ainda vigentes e para os novos contratos, com 

acompanhamento das seguintes áreas da gestão administrativa: contábil, fiscal, 

execução orçamentária, execução financeira, recursos humanos, patrimônio público, 

convênios com órgãos públicos federais, estaduais e terceiro setor, processos 

licitatórios e contratos administrativos, objetivando a modernização organizacional e 

estruturação da gestão pública municipal. II – Serviços de Assessoria e Consultoria 

especializada em gestão de convênios, auxiliando nas tomadas de decisões em termos 

de gestão e obediência aos princípios da administração pública, visando o 

assessoramento, planejamento, gerenciamento e elaboração de projetos nos programas 

do Governo Federal e Governo Estadual, bem como consultoria na participação de 

editais, convênios e capacitação de profissionais da referida área administrativa 

Educacional para a prefeitura Municipal de São Francisco. 

2.2- Considerando a existência de demanda municipal de melhoria e aprimoramento 

dos instrumentos de controle interno no intuito de fortalecer os princípios da eficiência 

e eficácia dos procedimentos administrativos, especialmente os referentes aos 

processos administrativos, financeiros e patrimoniais, atividades que devem ser 

coordenadas através do Órgão de Controladoria; 

2.3- Considerando que as ações governamentais implicam na execução de inúmeras 

rotinas diárias que devem se submeter aos ditames de normas e regras e, ao mesmo 

tempo, primar pela governança, especialmente o respeito aos limites mínimos e 

máximos determinados em Lei, sem perder de vista a garantia da submissão aos 

princípios da eficiência, economicidade e legalidade; 

2.4- Considerando que a administração pública deve se pautar pela higidez dos 

processos de execução orçamentária, financeira, e patrimonial, alinhados aos sistemas 

de controle, com vista ao uso racional de recursos humanos, tecnológicos e financeiros; 

Considerando que as ações administrativas se iniciam no planejamento, perpassam 

pelas licitações e contratos, recebimento e conferência, garantias e fiscalização, 

culminando com a contraprestação aos fornecedores de bens e serviços; 

2.5- Considerando que o foco é o resultado, que se traduz na melhoria constante dos 

serviços públicos prestados aos cidadãos e na constante evolução da qualidade de vida 

da sociedade; 
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2.6- Considerando que o Poder Público Municipal deve garantir a transparência de 

suas ações e a higidez dos registros públicos em todas as fases desses processos e 

procedimentos; 

2.7- Considerando que os serviços prestados deverão dar suporte operacional aos 

diversos setores da administração municipal, no que se refere à Gestão de Convênios 

do Governo Federal e Estadual, disponibilizando não só a operacionalização como 

também a informação dos sistemas de convênios e congêneres, através de profissionais 

treinados e com vasta experiência profissional, com o intuito de contribuir e melhor 

informar toda a equipe administrativa municipal. Formalizar diversas ações que possam 

facilitar todo o processo burocrático e trazer benefícios no resultado final dos processos 

em trâmite. 

2.8- A contratação de uma assessoria técnica especializada, tem como finalidade 

atender ao contido na Legislação Federal e Estadual na execução de programas e 

projetos que envolvam a transferência de recursos financeiros do Orçamento Geral 

da União Federal e do Estado de Mina Gerais para o Município através da 

formalização de convênios, termos de compromissos, termos de ajuste, termos de 

adesão, instrumentos similares e programas de ação continuada, bem como, quando na 

elaboração e encaminhamento da prestação de contas dos recursos da área educional 

que forem repassados por quaisquer dos instrumentos acima mencionados para o 

Município. 

3. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS

 

3.1- O trabalho será prestado in loco e de forma remota utilizando as ferramentas de 

comunicação disponíveis no mercado, especialmente de comunicação e suporte 

individual como também de reuniões virtuais. 

3.2 - A visita in loco ocorrerá, obrigatoriamente, de forma semanal e, quando 

especificamente for demandado pelo município, convencionando dia e horário para 

atender e referida demanda; enquanto os atendimentos remotos são ilimitados, 

restringindo-se, porém, ao horário de funcionamento da Contratante sendo, de segundas 

às sextas feiras, de 07:00 às 17:00 horas. 

3.3-. Os serviços deverão ser conduzidos por profissionais com expertise teórico e 

prático na área pública, uma vez que se tratam de objetos singulares e que demandam 

formação acadêmica específica. As orientações técnicas poderão ser efetivadas por 

meio de Pareces, Notas Técnicas e, se for o caso, em função da demanda do Executivo 

Municipal, por telefone ou por meios eletrônicos: e-mail, etc. 



          PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO 
   ESTADO DE MINAS GERAIS 

                      Av. Montes Claros nº 243 – Centro – CEP 39.300-000 – CNPJ 22.679.153/0001-40 

 
 

24 

 

 

3.4- Os Técnicos deverão reportar-se de forma escrita por meio de relatório sobre 

quaisquer demandas apresentadas, pelo controle interno, Chefe do Executivo e 

Secretários da Administração. 

3.5- A critério exclusivo da Administração Municipal, poderão ser demandadas outras 

visitas in loco, notadamente para reuniões de planejamento, avaliação de resultados, 

capacitação de  servidores. 

3.6- Assessoria de apoio ao Órgão de Controle Interno para análise, melhoria, 

determinação e implantação de normas e regras de controle e de auditoria, destinadas a 

todos os setores envolvidos no processo de receita e despesa, implementando normas 

para cumprimento de todos os setores; bem como auxílio na determinação de critérios 

de fiscalização e avaliação dos resultados obtidos; 

3.7- Apoio na realização de audiências públicas exigidas para apresentação e discussão 

das propostas de leis orçamentárias, bem como para apresentação de resultados das 

áreas de educação, saúde e assistência social, ou de quaisquer outras que se fizerem 

necessárias durante a execução orçamentária e financeira do exercício; 

3.8- Consultoria e assessoria aos agentes públicos envolvidos nos processos de receita 

e despesa, guarda e conservação de bens e valores, visando a regularidade dos 

procedimentos de contratação de compras, serviços e obras, com suporte às comissões 

permanentes ou especiais de licitação, pregoeiros e equipes de apoio, abrangendo o 

planejamento, execução e controle final; 

3.9- Suporte administrativo a todas as Secretarias Municipais, na formatação e 

elaboração de consultas prévias, propostas e planos de trabalhos, e demais documentos 

necessários para as transmissões de dados nos Sistemas de Convênios do Governo 

Federal - SICONV e no Sistema de Convênios e Congêneres do Governo do Estado de 

Minas Gerais - SCC, visando à captação de recursos de ordem voluntária e provenientes 

de emendas parlamentares, de acordo com as sistemáticas aprovadas pelas respectivas 

instituições; 

3.10- Acompanhar e informar sobre os Programas e Editais dos Governos Federais e 

Estaduais, com prazos de cadastramentos abertos em cada ministério ou secretaria, onde 

existam possibilidades de propor solicitações de recursos; 

3.11- Elaboração de prestações de contas, parciais e finais, dos recursos obtidos através 

de propostas apresentadas aos órgãos da União e do Estado, inclusive atendimento às 

diligências, quando houver; 

3.12- Elaboração de prestações de contas de recursos federais transferidos diretamente 

para o município, independente de convênios, tais como: PNAE, PDDE e PNATE, 

FNS, dentre outros de interesse do Município; 

3.13- Atendimento às diligências dos processos de prestações de contas, quando houver; 
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3.14- Subsídios na elaboração de emendas para alocações de recursos no Orçamento 

Geral da União – OGU, em favor do Município 

3.15- Acompanhamento sistemático dos recursos consignados no Orçamento Geral da 

União para o Município; 

3.16- Acompanhamento sistemático da situação de adimplência do Município junto aos 

Órgãos Federais e Estaduais, através do CAUC, CADIN, SIAFI e SIAPI; 

 

4. DOS ATENDIMENTOS TÉCNICOS 

 

4.1 Os atendimentos técnicos ocorrerão da seguinte forma: 

a) atendimento técnico “in loco”, quando necessário e determinado pelo município, 

esse atendimento será feito por técnico da CONTRATADA, nas dependências da 

Prefeitura Municipal, 01 (uma) vez por semana, como no mínimo 8 (oito) horas, 

sempre nos horários previstos de funcionamento, podendo estender conforme 

necessidade administrativa; 

b) atendimento técnico remoto: esse atendimento será feito por técnico da 

CONTRATADA, por meio de software de acesso remoto definido pela Prefeitura 

Municipal. 

c) atendimento técnico por telefone fixo e móvel: esse atendimento será feito por 

técnico da CONTRATADA, sempre que necessário, observando os horários 

comerciais da empresa e horário de funcionamento da Prefeitura. 

d) Atendimento técnico por correio eletrônico: esse atendimento será feito por 

técnico da CONTRATADA, sempre que necessário, através de consultas enviadas 

através de email previamente informado. 

  

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

5.1. Executar fielmente o objeto do presente contrato, dentro do melhor padrão de 

qualidade, de forma que os serviços a serem executados mantenham todas as 

especificações técnicas e qualidade exigidas, cumprindo todas as especificações, 

estabelecidas neste Instrumento; 

5.2. Submeter-se à fiscalização por parte da Prefeitura Municipal, acatando as 

determinações e especificações contidas neste Instrumento; 

5.3. Entregar os serviços objeto deste instrumento nos prazos previamente 
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estabelecidos pela Prefeitura Municipal, sob pena do pagamento da multa 

futuramente estipulada; 

5.4. Atender prontamente as instruções expedidas pela Prefeitura Municipal para a 

execução e as demais questões administrativas que forem suscitadas; 

5.5. Deverá ser executada de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade e 

Normas de Auditoria Independente das demonstrações contábeis instituídas pelos 

padrões reconhecidos de auditoria. 

5.6. Analisar e emitir pareceres sobre as contas dos períodos indicados pela Prefeitura 

Municipal, constantes no objeto deste Instrumento; 

5.7. Participar, quando convocado antecipadamente, das Reuniões, para prestar 

esclarecimentos que se fizerem necessários; 

5.8. Examinar os contratos, processos licitatórios, folhas de pagamento e encargos 

sociais, transações efetuadas durante os períodos indicados. 

5.9. Ao final dos trabalhos, os técnicos da contratada deverão realizar reunião com a 

Prefeito Municipal, Secretários, Chefes de Departamentos e demais responsáveis 

pelas áreas envolvidas nos trabalhos com exposição da Auditoria, dos pontos 

porventura encontrados, oportunidade de manifestação do Auditado e providências 

cabíveis prévias ao relatório, se for o caso. 

5.10. É de inteira responsabilidade da Contratada zelar pela preservação do sigilo e 

pelo uso restrito à execução deste Projeto Básico. 

5.11. A Empresa Contratada deverá respeitar e assegurar o sigilo relativamente às 

informações obtidas durante a execução dos serviços, não as divulgando, sob 

nenhuma circunstância, sem autorização expressa da CONTRATANTE, salvo 

quando houver obrigação legal de fazê-lo. 

5.12. A Empresa Contratada somente poderá divulgar a terceiros informações sobre o 

trabalho por ela realizado, caso seja autorizado, por escrito, pela autoridade 

competente do Município, com poderes para tanto, que contenha de forma clara e 

objetiva os limites das informações a serem fornecidas, sob pena de infringir o sigilo 

profissional. 

5.13. A CONTRATADA responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela 

perfeição dos serviços por ela executados, de acordo com a sua proposta e com 

integral observância deste Instrumento, assumindo inteira, total e exclusiva 

responsabilidade pelos mesmos; 

5.14. De forma subsidiária a CONTRATADA poderá contratar profissional do ramo 

do direito para acompanhar a elaboração do relatório de auditoria. 
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5.15. A equipe técnica vinculada à contratação deverá possuir conhecimento em 

Contabilidade Pública e Administração, com experiência na atividade de auditoria 

externa, a ser comprovada documentalmente, na convocação para a assinatura do 

Contrato. 

5.16. A CONTRATADA se responsabilizará pelo pagamento das despesas com 

estadia, alimentação e deslocamento para a correta prestação dos serviços com a 

Contratante, bem como a locomoção de seus empregados e demais despesas inerentes 

à prestação dos serviços. 

5.17. Designar, formalmente, um preposto responsável pela prestação dos serviços, 

ficando este à disposição da CONTRATANTE para dirimir dúvidas e pendências 

relacionadas à perfeita execução do objeto deste Instrumento. 

5.18- Na execução deste contrato, será obrigação da CONTRATADA todo empenho e 

dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que forem 

confiados, obrigando-se ainda a: 

a) Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que os 

serviços a serem executados mantenham todas as especificações técnicas e qualidades 

exigidas e atendimento as exigências do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, 

Tribunal de Contas da União e demais normas do direito financeiro, cumprindo todas 

as especificações estabelecidas neste instrumento; 

b) Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas 

ou conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e 

eventuais passivos, impostos, alimentação do seu pessoal, deslocamentos de 

funcionários, equipamentos de proteção individual e coletiva, tributos, seguros, taxas e 

serviços, licenças em repartições públicas, registros, autenticações do contrato, etc., e 

ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela contratada a inexistência de 

qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a contratante; 

c) Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas 

com mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

taxas, seguros e outras despesas que incidam direta ou indiretamente na execução dos 

serviços objeto deste instrumento; 

d) Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo 

CONTRATANTE para a execução do Contrato; 

e) Submeter-se à fiscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as 

determinações e especificações contidas neste Termo; 

f) Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo o Contratante 

exigir a imediata substituição de profissional cuja permanência julgar inconveniente; 
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g) Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados 

que a envolvam, independente de solicitação; 

h) Os serviços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização da CONTRATANTE, 

serão impugnados, cabendo à Contratada todo o ônus decorrente de sua ré execução 

direta ou por empresa devidamente qualificada, capacidade e de reconhecimento 

idoneidade, além das responsabilidades contratuais; 

i) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme estabelece o art. 65, da 

Lei nº 8.666/93 e alterações; 

j) Emitir Nota Fiscal de Serviços para qualquer recebimento a ser pago pela 

CONTRATANTE; 

k) Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à CONTRATANTE 

ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo 

ou reduzindo tal responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da Administração; 

l) Assumir integral responsabilidade pela direção e supervisão dos trabalhos garantindo 

a execução dos serviços de acordo com as condições ajustadas; 

m) Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, 

a ocorrência de qualquer fato impeditivo dos serviços. 

n) Elaborar,  mensalmente,  RPS (Relatório de Prestação de Serviços), consignando a 

relação das atividades desempenhadas no período respectivo. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.1- Constituir funcionário na qualidade de fiscal para acompanhar a execução 

contrato administrativo em conformidade com o estabelecido no art. 67 da Lei 8.666/93. 

6.2- Aplicar as penalidades decorrentes de descumprimento das avenças pactuadas 

Contrato Administrativo. 

6.3- Providenciar o pagamento correspondente aos serviços prestados pela 

Contratada, no prazo e forma previstos. 

6.4- Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada, necessárias ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigações da 

contratada. 
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6.5- Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrência de eventuais 

irregularidades na execução dos serviços, fixando o prazo máximo de 72 (setenta e 

duas) horas para sua regularização; 

6.6- Proporcionar todas as necessidades para que a contratada possa desempenhar seus 

trabalhos dentro das normas deste Termo de Referência; 

6.7- Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços por parte da CONTRATADA; 

6.8- Paralisar ou suspender a qualquer tempo, a execução dos serviços, de forma 

parcial ou total, sempre que houver descumprimento das normas pré-estabelecidas neste 

Termo de Referência e no instrumento contratual; 

6.9- Efetuar o pagamento dos serviços contratados na forma e prazo previstos neste 

Termo de Referência. 

 

7. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORGAMENTÁRIA 

7.1. O pagamento será efetuado através da Tesouraria da Prefeitura de São 

Francisco/MG, por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a 

crédito do beneficiário, mensalmente, referente ao valor final negociado no respectivo 

certame; 

7.2. Os pagamentos serão efetuados a favor da licitante vencedora até o 20° dia útil 

do mês subsequente ao da prestação do serviço, com a apresentação das respectivas 

notas fiscais, devidamente atestada pelo setor competente; 

7.3. Nos termos do inciso XV do art. 78 da Lei 8.666/93, o licitante deverá cumprir a 

ordem de serviços ou documento equivalente, mesmo estando o Município em débito 

para com a Contratada, até o prazo de 90 (noventa) dias. Após esse período, poderá a 

mesma optar pela rescisão contratual; 

7.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência; 

7.5. Dotação orçamentaria: 02.04.01-12.122.6001.6602-339039 (Ficha 4471). 

 

8. DA FISCALIZAÇÃO 

 

8.1- A fiscalização desta contratação será exercida por um representante nomeado pela 

Secretaria de Educação, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
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8.2- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.3- O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

8.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 

para o acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser solicitadas ao 

Prefeito, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

9. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO  

 

9.1 - Visando que os serviços sejam prestados por profissionais qualificados, e 

capacitados, assegurando a qualidade e a abrangência dos serviços, é indispensável que a 

Contratada possua no seu quadro funcional os seguintes profissionais: 

 

A) Profissional técnico formado em contabilidade com pós-graduação em 

controladoria ou finanças, com registro ativo no conselho de classe; 

B) Profissional técnico formado em Direito com pós-graduação em Direito Público 

ou Gestão Pública, com registro ativo no conselho de classe; 

C) Profissional técnico formado em Ciências Contábeis com pós-graduação em 

Controle Externo da Gestão Pública ou Gestão Pública, com registro ativo no 

conselho de classe; 

D) Profissional técnico formado em Administração ou Ciências Contábeis com pós- 

graduação em Controladoria, com registro ativo no conselho de classe; 
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E) Será aceito para fins de comprovação de Vínculo, como quadro técnico profissional 

da empresa licitante os profissionais que figurarem como sócios da empresa, diretores 

da empresa e funcionários contratados da empresa por meio da apresentação de contrato 

de trabalho. 

 

 

São Francisco / MG, 27 de Maio de 2022. 

 

 

Miguel Paulo Souza Filho  

Prefeito Municipal 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS. 

 
 PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 060/2022. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 016/2022. 

 

À Prefeitura Municipal de São Francisco / MG.   

Prezados Senhores, 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022 - Comissão de Pregão - Carta-Proposta de 

Preços. Apresentamos nossa proposta para execução dos serviços abaixo discriminados, 

conforme Anexo I – Termo de Referência, que integra o instrumento convocatório da 

licitação em epígrafe. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

REPRESENTANTE: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 

CPF: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

2-CONDIÇÕES GERAIS 

2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. 

 

Item Und Quant. Descrição. P.unit. P.total. 

      

Valor Global ..............................................................................................................  

 

VALOR DA PROPOSTA: (expresso em algarismos e por extenso) R$ _____________ 

(_____________________________________________________________________). 

2.2. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do Pregão. 

2.3- Condições de Execução e de Pagamento conforme o edital convocatório.  

2.4- O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias à plena execução 

dos serviços, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.), cotados 

separados e incidentes sobre a prestação de serviços.  

2.5- Declaramos aceitar as condições expressas no Edital em anexo, e nas Leis n° 

10.520/02, 123/06, Lei Federal 8.666/93, Decreto Federal 10.024/2019 e Decreto 

Municipal 028/2020, com as atualizações que lhe foram introduzidas. 

  

  Local: ........................................... Data: .........../.............../2022. 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável legal 
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ANEXO III 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 060/2022. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 016/2022. 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

  

(Nome / razão social da empresa) 

_____________________________________________________________________ 

CNPJ N.º: ___________________________________ com sede na 

_________________________________ (endereço completo), por intermédio de seu 

representante legal, infra-assinado, para cumprimento do previsto no inciso VII do 

artigo 4.º da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, publicada no DOU de 18/07/2002, 

DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

exigidos para participação no Pregão Eletrônico n.º 016/2022. 

  

Cidade: ___________,  (___) de ___________ de 2022. 

 

 

 

Razão Social da Empresa, 

Nome do responsável legal. 

N.° do documento de identidade. 
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ANEXO IV 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 060/2022. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 016/2022. 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP 

 

  

A empresa ................................................., inscrita no CNPJ nº..............................., 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a)........................................., portador(a) 

da Carteira de Identidade nº............................e o CPF nº................................., DECLARA, 

para fins legais, sob as penas da lei,  de que cumpre os requisitos legais para a sua 

qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto 

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 

Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º; que 

está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei 

Complementar e que não se enquadra nas situações relacionadas no §4º do art. 3º da citada 

Lei Complementar. 

 

____________________________ , _______ de ______________ de 2022. 

 

______________________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável legal. 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO V 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 060/2022. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 016/2022. 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

 

A Empresa ___________________________ CNPJ N.º _______________,(endereço 

completo)______________ Nº_______, Bairro________________________, Cidade 

____________-_______- neste ato representada  por seu proprietário/ sócio-gerente ou 

representante por procuração, o Sr. __________________________, brasileiro, (estado 

civil)__________________, profissão____________________, portador da Carteira de 

Identidade nº ____________- SSP ______, inscrito no CPF/MF sob o nº 

_________________________. Declara que não há no quadro de pessoal desta Empresa, 

empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do art. 7°, da Constituição 

Federal e art. 27, V, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993, sob a nova redação da Lei 

n.° 9.854, de 27 de outubro de 1.999. 

 

 

(localidade)_______, de ____________de 2022. 

 

 

______________________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável legal. 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO VI 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 060/2022. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 016/2022. 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO. 

 

(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

…........................, por intermédio do seu representante legal o Sr.(a) …...................., 

portador da Carteira de Identidade nº …......................... e do CPF nº …................, 

DECLARA, sob as penas da lei, que não incorre em qualquer das condições impeditivas, 

especificando:  

1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  

2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública;  

3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços 

prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 05 (cinco) 

anos;  

4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal 

nº 8.666/93 consolidada pela Lei Federal nº 8.883/94.  

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, 

comprometendo-se a comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

FRANCISCO/MG à ocorrência de quaisquer fatos supervenientes impeditivos da 

habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do artigo 32, 

parágrafo 2º, e do artigo 97 da Lei 8.666/93, e suas alterações.  

(localidade)_______, de ____________de 2022. 

 

______________________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável legal. 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO VII - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 060/2022. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 016/2022. 

CONTRATO Nº __________ 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO/MG E A EMPRESA 

______________________________________.  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO/MG, inscrita no CNPJ sob o 

nº 22.679.153/0001-40, com sede na Av. Montes Claros, 243 – Centro – CEP.: 39.300-

000, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal, o Sr. ___________________________________, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado na Rua _________________________ - Bairro: ____________, 

nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG nº _________________ e do CPF Nº 

__________________ e pelo Ordenador da Despesa, o Sr. 

___________________________________, Secretário Municipal de Educação, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua _________________________ - 

Bairro: ____________, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG nº 

_________________ e do CPF Nº __________________ e a empresa 

________________________________________________________, estabelecida na 

__________________________________, na cidade de _________________, inscrita 

no CNPJ sob nº _______________________ e Inscrição Estadual sob o nº 

___________________________, daqui por diante denominada CONTRATADA, neste 

ato representada por ____________________________, portador da Carteira de 

Identidade nº __________________, Expedida pela __________ e CPF nº 

_____________________, firmam o presente contrato mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

  

1. CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1- O presente Contrato tem por Objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SEGUINTES SERVIÇOS: I – 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA, 

ACOMPANHAMENTO DE TODOS OS PROCESSOS DE CONTROLE 

PREVENTIVO, FISCALIZAÇÃO E PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

VISANDO A SOLUÇÃO DE PROBLEMAS NA ÁREA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, OTIMIZAÇÃO DE PROCESSOS, BEM COMO 

ASSESSORIA NO TREINAMENTO E  ACOMPANHAMENTO DOS 

SERVIDORES DA EDUCAÇÃO, COM O FOCO NA CAPACITAÇÃO DE 

PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO; II - SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM GESTÃO DE CONVÊNIOS, 
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AUXILIANDO NAS TOMADAS DE DECISÕES EM TERMO DE GESTÃO E 

OBEDIÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 

REFERENTE A SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, VISANDO O 

ASSESSORAMENTO, PLANEJAMENTO, GERENCIAMENTO E 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS NOS PROGRAMAS DO GOVERNO 

FEDERAL E GOVERNO ESTADUAL, BEM COMO CONSULTORIA NA 

PARTICIPAÇÃO DE EDITAIS, CONVÊNIOS E CAPACITAÇÃO DE 

PROFISSIONAIS OBJETIVANDO ATENDER O SETOR DA EDUCAÇÃO 

PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO/MG. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1- A lavratura do presente Contrato refere-se ao Processo Licitatório nº 060/2022 

– Pregão Eletrônico nº 016/2022, realizado com fundamento na Lei Federal n º 

10.520/2002 e subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1- O prazo contratual será no período de 12 (doze) meses, tendo como início a data 

de assinatura do contrato, podendo este prazo ser prorrogado na forma permitida na 

legislação aplicável, mediante termo aditivo a ser firmado entre as partes, conforme 

previsto no Artigo 57, Inciso II da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E DO LOCAL 

4.1. O regime de execução deste contrato será de forma indireta. A execução do 

contrato  será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Educação. 

4.2. Os serviços contratados deverão ser preferencialmente prestados a distância 

pelos aplicativos, e-mail, telefone e demais formas de videoconferência, podendo 

ocasionalmente ser prestados na sede Administrativa da Prefeitura Municipal, neste 

caso, correndo todos os eventuais custos relativos a passagens, condução, 

deslocamento, seguros e demais despesas necessárias à execução dos serviços às 

expensas da CONTRATADA. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 
5.1. A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na contratação do presente 

contrato em até 25% (vinte e cinco por cento). 
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6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Constituir funcionário na qualidade de fiscal para acompanhar a execução 

contrato administrativo em conformidade com o estabelecido no art. 67 da Lei 

8.666/93. 

6.2. Aplicar as penalidades decorrentes de descumprimento das avenças pactuadas 

Contrato Administrativo. 

6.3. Providenciar o pagamento correspondente aos serviços prestados pela 

Contratada, no prazo e forma previstos. 

6.4- Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada, necessárias ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigações da 

contratada. 

6.5- Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrência de eventuais 

irregularidades na execução dos serviços, fixando o prazo máximo de 72 (setenta e 

duas) horas para sua regularização; 

6.6- Proporcionar todas as necessidades para que a contratada possa desempenhar 

seus trabalhos dentro das normas deste Termo de Referência; 

6.7- Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços por parte da CONTRATADA; 

6.8- Paralisar ou suspender a qualquer tempo, a execução dos serviços, de forma 

parcial ou total, sempre que houver descumprimento das normas pré-estabelecidas 

neste Termo de Referência e no instrumento contratual; 

6.9- Efetuar o pagamento dos serviços contratados na forma e prazo previstos neste 

contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Executar fielmente o objeto do presente contrato, dentro do melhor padrão de 

qualidade, de forma que os serviços a serem executados mantenham todas as 

especificações técnicas e qualidade exigidas, cumprindo todas as especificações, 

estabelecidas neste Instrumento; 

7.2. Submeter-se à fiscalização por parte da Prefeitura Municipal, acatando as 

determinações e especificações contidas neste Instrumento; 

7.3. Entregar os serviços objeto deste instrumento nos prazos previamente 

estabelecidos pela Prefeitura Municipal, sob pena do pagamento da multa 

futuramente estipulada; 
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7.4. Atender prontamente as instruções expedidas pela Prefeitura Municipal para a 

execução e as demais questões administrativas que forem suscitadas; 

7.5. Deverá ser executada de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade e 

Normas de Auditoria Independente das demonstrações contábeis instituídas pelos 

padrões reconhecidos de auditoria. 

7.6. Analisar e emitir pareceres sobre as contas dos períodos indicados pela Prefeitura 

Municipal, constantes no objeto deste Instrumento; 

7.7. Participar, quando convocado antecipadamente, das Reuniões, para prestar 

esclarecimentos que se fizerem necessários; 

7.8. Examinar os contratos, processos licitatórios, folhas de pagamento e encargos 

sociais, transações efetuadas durante os períodos indicados. 

7.9. Ao final dos trabalhos, os técnicos da contratada deverão realizar reunião com a 

Prefeita Municipal, Secretários, Chefes de Departamentos e demais responsáveis 

pelas áreas envolvidas nos trabalhos com exposição da Auditoria, dos pontos 

porventura encontrados, oportunidade de manifestação do Auditado e providências 

cabíveis prévias ao relatório, se for o caso. 

7.10. É de inteira responsabilidade da Contratada zelar pela preservação do sigilo e 

pelo uso restrito à execução deste Projeto Básico. 

7.11. A Empresa Contratada deverá respeitar e assegurar o sigilo relativamente às 

informações obtidas durante a execução dos serviços, não as divulgando, sob 

nenhuma circunstância, sem autorização expressa da CONTRATANTE, salvo 

quando houver obrigação legal de fazê-lo. 

7.12. A Empresa Contratada somente poderá divulgar a terceiros informações sobre o 

trabalho por ela realizado, caso seja autorizado, por escrito, pela autoridade 

competente do Município, com poderes para tanto, que contenha de forma clara e 

objetiva os limites das informações a serem fornecidas, sob pena de infringir o sigilo 

profissional. 

7.13. A CONTRATADA responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela 

perfeição dos serviços por ela executados, de acordo com a sua proposta e com 

integral observância deste Instrumento, assumindo inteira, total e exclusiva 

responsabilidade pelos mesmos; 

7.14. De forma subsidiária a CONTRATADA poderá contratar profissional do ramo 

do direito para acompanhar a elaboração do relatório de auditoria. 
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7.15. A equipe técnica vinculada à contratação deverá possuir conhecimento em 

Contabilidade Pública e Administração, com experiência na atividade de auditoria 

externa, a ser comprovada documentalmente, na convocação para a assinatura do 

Contrato. 

7.16. A CONTRATADA se responsabilizará pelo pagamento das despesas com 

estadia, alimentação e deslocamento para a correta prestação dos serviços com a 

Contratante, bem como a locomoção de seus empregados e demais despesas inerentes 

à prestação dos serviços. 

7.17. Designar, formalmente, um preposto responsável pela prestação dos serviços, 

ficando este à disposição da CONTRATANTE para dirimir dúvidas e pendências 

relacionadas à perfeita execução do objeto deste Instrumento. 

7.18- Na execução deste contrato, será obrigação da CONTRATADA todo empenho e 

dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que forem 

confiados, obrigando-se ainda a: 

a) Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma 

que os serviços a serem executados mantenham todas as especificações técnicas 

e qualidades exigidas e atendimento as exigências do Tribunal de Contas do 

Estado de Minas Gerais, Tribunal de Contas da União e demais normas do 

direito financeiro, cumprindo todas as especificações estabelecidas neste 

instrumento; 

b) Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, 

derivadas ou conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e 

trabalhistas e eventuais passivos, impostos, alimentação do seu pessoal, 

deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteção individual e coletiva, 

tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros, 

autenticações do contrato, etc., e ficando, ainda, para todos os efeitos legais, 

declarada pela contratada a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre 

seus empregados e/ou prepostos e a contratante; 

c) Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, 

despesas com mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, taxas, seguros e outras despesas que incidam direta ou 

indiretamente na execução dos serviços objeto deste instrumento; 

d) Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo 

CONTRATANTE para a execução do Contrato; 

e) Submeter-se à fiscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as 

determinações e especificações contidas neste Termo; 
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f) Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo o 

Contratante exigir a imediata substituição de profissional cuja permanência 

julgar inconveniente; 

g) Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 

noticiados que a envolvam, independente de solicitação; 

h) Os serviços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização da 

CONTRATANTE, serão impugnados, cabendo à Contratada todo o ônus 

decorrente de sua ré execução direta ou por empresa devidamente qualificada, 

capacidade e de reconhecimento idoneidade, além das responsabilidades 

contratuais; 
 

i) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme estabelece 

o art. 65, da Lei nº 8.666/93 e alterações; 

j) Emitir Nota Fiscal de Serviços para qualquer recebimento a ser pago pela 

CONTRATANTE; 

k) Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução dos 

serviços, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento da Administração; 

l) Assumir integral responsabilidade pela direção e supervisão dos trabalhos 

garantindo a execução dos serviços de acordo com as condições ajustadas; 

m) Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à 

CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer fato impeditivo dos serviços; 

n) O trabalho será prestado in loco e de forma remota utilizando as ferramentas de 

comunicação disponíveis no mercado, especialmente de comunicação e suporte 

individual como também de reuniões virtuais. 

o) Elaborar,  mensalmente,  RPS (Relatório de Prestação de Serviços), consignando 

a relação das atividades desempenhadas no período respectivo. 

 

7.19 -   A visita in loco ocorrerá, obrigatoriamente, de forma semanal, quando 

especificamente for demandado pelo município, convencionando dia e horário para 

atender e referida demanda; enquanto os atendimentos remotos são ilimitados, 

restringindo-se, porém, ao horário de funcionamento da Contratante – de segundas às 

sextas feiras, de 07:00 às 17:00 horas. 

7.20-. Os serviços deverão ser conduzidos por profissionais com expertise teórico e 

prático na área pública, uma vez que tratam-se de objetos singulares e que demandam 

formação acadêmica específica. As orientações técnicas poderão ser efetivadas por 

meio de Pareces, Notas Técnicas e, se for o caso, em função da demanda do Executivo 

Municipal, por telefone ou por meios eletrônicos: e-mail, etc. 
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7.21- Os Técnicos deverão reportar-se de forma escrita por meio de relatório sobre 

quaisquer demandas apresentadas, pelo controle interno, Chefe do Executivo e 

Secretários da   Administração. 

7.22- A critério exclusivo da Administração Municipal, poderão ser demandadas outras 

visitas in loco, notadamente para reuniões de planejamento, avaliação de resultados, 

capacitação de servidores. 

7.23- Assessoria de apoio ao Órgão de Controle Interno para análise, melhoria, 

determinação e implantação de normas e regras de controle e de auditoria, destinadas a 

todos os setores envolvidos no processo de receita e despesa, implementando normas 

para cumprimento de  todos os setores; bem como auxílio na determinação de critérios 

de fiscalização e avaliação dos resultados obtidos; 

7.24- Suporte administrativo a todas as Secretarias Municipais, na formatação e 

elaboração de consultas prévias, propostas e planos de trabalhos, e demais documentos 

necessários para as transmissões de dados nos Sistemas de Convênios do Governo 

Federal - SICONV e no Sistema de Convênios e Congêneres do Governo do Estado de 

Minas Gerais, visando à captação de recursos de ordem voluntária e provenientes de 

emendas parlamentares, de acordo com as sistemáticas aprovadas pelas respectivas 

instituições; 

 

7.25- Acompanhar e informar sobre os Programas e Editais dos Governos Federais e 

Estaduais, com prazos de cadastramentos abertos em cada ministério ou secretaria, onde 

existam possibilidades de propor solicitações de recursos; 

7.26- Elaboração de prestações de contas, parciais e finais, dos recursos obtidos através 

de propostas apresentadas aos órgãos da União e do Estado, inclusive atendimento às 

diligências, quando houver; 

7.27- Elaboração de prestações de contas de recursos federais transferidos diretamente 

para o município, independente de convênios, tais como: PNAE, PDDE e PNATE, 

FNS, dentre outros de interesse do Município; 

7.28- Atendimento às diligências dos processos de prestações de contas, quando houver; 

7.29- Subsídios na elaboração de emendas para alocações de recursos no Orçamento 

Geral da União – OGU, em favor do Município 

7.30- Acompanhamento sistemático dos recursos consignados no Orçamento Geral da 

União   para o Município; 

7.31- Acompanhamento sistemático da situação de adimplência do Município junto aos 

Órgãos Federais e Estaduais, através do CAUC, CADIN, SIAFI e SIAPI. 
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 8.  CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes desta contratação serão executadas à conta da seguinte 

dotação  orçamentária constante da Lei Orçamentária Anual, sob o nº: 

02.04.01.12.122.6001.6602-339039 (FICHA 4471). 

 

 9.  CLÁUSULA NONA - DO VALOR 

9.1- O presente contrato terá o valor global de R$.................... 

(....................................................), correspondendo o valor mensal de R$................... 

(.....................................................................................). 

9.1.1- O preço ajustado na presente Cláusula compreende todos os encargos e despesas 

com mão-de-obra, material, tributos, serviços de terceiros, inclusive obrigações 

trabalhistas, civis e previdenciárias, transporte, alimentação, ferramentas, 

equipamentos, maquinarias, seguros, licenças, cópias xerográficas, entre outros. 

 

 10.  CLÁUSULA DÉCIMA – FORMA DO PAGAMENTO 

10.1- O pagamento será efetuado através da Tesouraria da Prefeitura de São 

Francisco/MG, por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a 

crédito do beneficiário, mensalmente, referente ao valor ajustado no presente contrato; 

10.2- Os pagamentos serão efetuados a favor da licitante vencedora até o 20° dia útil 

do mês subsequente ao da prestação do serviço, com a apresentação das respectivas 

notas fiscais, devidamente atestada pelo setor competente; 

10.3- Nos termos do inciso XV do art. 78 da Lei 8.666/93, o licitante deverá cumprir a 

ordem de serviços ou documento equivalente, mesmo estando o Município em débito 

para com a Contratada, até o prazo de 90 (noventa) dias. Após esse período, poderá a 

mesma optar pela rescisão contratual; 

10.4- Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência; 

10.5- Na oportunidade do pagamento da fatura e da correspondente nota fiscal, a 

CONTRATANTE efetuará a retenção de tributos e contribuições incidente previstas na 

legislação vigente; 

10.6- Caso apresente alguma incorreção, os documentos de cobrança serão devolvidos 

à CONTRATADA para regularização e pagos em até 72 (setenta e duas) horas, a contar 

de sua nova aceitação, valendo a data acima como o do novo adimplemento, não sendo 

devida, em nenhuma hipótese, atualização financeira; 
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10.7- A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar-se a efetuar o pagamento se, 

na ocasião prevista para a atestação, os serviços não estiverem, comprovadamente, 

sendo prestado a inteiro contendo de acordo com proposto, aceito e contratado; 

10.8- Se, por qualquer motivo alheio à vontade da CONTRATANTE, for paralisada a 

prestação dos serviços, o período correspondente não gerará obrigação de pagamento. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES PARA REVISÃO DE 

PREÇOS 

 

11.1.  Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, salvo nas hipóteses de 

sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 

caso fortuito, ou fato de príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

Prestador de Serviços e a retribuição do Município para a justa remuneração da prestação 

de serviços, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do Contrato. 

11.2.  Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterado ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços, implicarão a revisão destes, para mais 

ou menos, conforme o caso. 

11.3.  Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Fornecedor, este deverá 

demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de 

apresentação de planilha (s) detalhada (s) de custos nas quais constarão a situação anterior 

e a situação atual que eventualmente justificarão o reajuste do Contrato, bem como, 

documentação correlata (lista de preços, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou 

matérias primas, etc) que comprovem que o preço tornou-se inviável nas condições 

inicialmente avençadas. 

11.4.  Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de São 

Francisco/MG, esta deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro 

do Contrato, sem prejuízo da Municipalidade. 

11.5.  Fica facultado ao Município de São Francisco/MG realizar ampla pesquisa de 

mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a 

decisão quanto à revisão de preços solicitada pelo Prestador de Serviços. 
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11.6.  Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, 

o Prestador de Serviços não poderá suspender os serviços, e os pagamentos serão 

realizados aos preços vigentes. 

11.7.  O Município de São Francisco/MG deverá, quando autorizada a revisão dos preços, 

lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação aos serviços realizados após o protocolo do pedido de revisão. 

  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

12.1- O trabalho será prestado in loco, quando determinado pelo município, e de forma 

remota utilizando as ferramentas de comunicação disponíveis no mercado, 

especialmente de comunicação e suporte individual como também de reuniões virtuais. 

12.2 - A visita in loco ocorrerá, obrigatoriamente quando requisitado e forma expressa 

pelo município, de forma semanal, com mínimo de 8 (oito) horas prestadas; enquanto 

os atendimentos remotos são ilimitados, restringindo-se, porém, ao horário de 

funcionamento da Contratante – de segundas às sextas feiras, de 07:00 às 17:00 horas. 

12.3-. Os serviços deverão ser conduzidas por profissionais com expertise teórico e 

prático na área pública, uma vez que tratam-se de objetos singulares e que demandam 

formação acadêmica específica. As orientações técnicas poderão ser efetivadas por 

meio de Pareces, Notas Técnicas e, se for o caso, em função da demanda do Executivo 

Municipal, por telefone ou por meios eletrônicos: e-mail, etc. 

12.4- Os Técnicos deverão reportar-se de forma escrita por meio de relatório sobre 

quaisquer demandas apresentadas, pelo controle interno, Chefe do Executivo e 

Secretários da Administração. 

12.5- A critério exclusivo da Administração Municipal, poderão ser demandadas outras 

visitas in loco, notadamente para reuniões de planejamento, avaliação de resultados, 

capacitação de servidores. 

12.6- Assessoria de apoio ao Órgão de Controle Interno para análise, melhoria, 

determinação e implantação de normas e regras de controle e de auditoria, destinadas a 

todos os setores envolvidos no processo de receita e despesa, implementando normas 

para cumprimento de todos os setores; bem como auxílio na determinação de critérios 

de fiscalização e avaliação dos resultados obtidos; 
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12.7- Apoio na realização de audiências públicas exigidas para apresentação e 

discussão das propostas de leis orçamentárias, bem como para apresentação de 

resultados das áreas de educação, saúde e assistência social, ou de quaisquer outras que 

se fizerem necessárias durante a execução orçamentária e financeira do exercício; 

12.8- Consultoria e assessoria aos agentes públicos envolvidos nos processos de receita 

e despesa, guarda e conservação de bens e valores, visando a regularidade dos 

procedimentos de contratação de compras, serviços e obras, com suporte às comissões 

permanentes ou especiais de licitação, pregoeiros e equipes de apoio, abrangendo o 

planejamento, execução e controle final; 

12.9- Suporte administrativo a todas as Secretarias Municipais, na formatação e 

elaboração de consultas prévias, propostas e planos de trabalhos, e demais documentos 

necessários para as transmissões de dados nos Sistemas de Convênios do Governo 

Federal - SICONV e no Sistema de Convênios e Congêneres do Governo do Estado de 

Minas Gerais - SCC, visando à captação de recursos de ordem voluntária e provenientes 

de emendas parlamentares, de acordo com as sistemáticas aprovadas pelas respectivas 

instituições; 

12.10- Acompanhar e informar sobre os Programas e Editais dos Governos Federais e 

Estaduais, com prazos de cadastramentos abertos em cada ministério ou secretaria, onde 

existam possibilidades de propor solicitações de recursos; 

12.11- Elaboração de prestações de contas, parciais e finais, dos recursos obtidos 

através de propostas apresentadas aos órgãos da União e do Estado, inclusive 

atendimento às diligências, quando houver; 

12.12- Elaboração de prestações de contas de recursos federais transferidos diretamente 

para o município, independente de convênios, tais como: PNAE, PDDE e PNATE, 

FNS, dentre outros de interesse do Município; 

12.13- Atendimento às diligências dos processos de prestações de contas, quando houver; 

12.14- Subsídios na elaboração de emendas para alocações de recursos no Orçamento 

Geral da União – OGU, em favor do Município 

12.15- Acompanhamento sistemático dos recursos consignados no Orçamento Geral da 

União para o Município; 

12.16- Acompanhamento sistemático da situação de adimplência do Município junto 

aos Órgãos Federais e Estaduais, através do CAUC, CADIN, SIAFI e SIAPI;  
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12.17 – Arcar com as despesas de locomoção, hospedagem, alimentação do(s) técnico(s) 

indicados pela CONTRATADA, quando os serviços se derem na sede da 

CONTRATANTE. 

12.18- Manter as condições de habilitação exigidas na fase de habilitação do 

procedimento licitatório, durante toda a execução do contrato. 

12.19. - A Contratada, além dos casos previstos na legislação em vigor, é responsável: 

a) por quaisquer danos ou prejuízos que por acaso causar à Administração ou a 

terceiros, em decorrência do não cumprimento das obrigações assumidas neste 

contrato; 

b) pela indenização ou reparação de danos ou prejuízos decorrentes de negligência, 

imprudência e/ou imperícia, na execução dos serviços contratados; 

c) arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e outros decorrentes 

do presente contrato. 

d)  É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade, em benefício 

próprio, acerca dos serviços a que se refere este Contrato, salvo se houver prévia 

autorização da Administração do CONTRATANTE. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

13.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a Administração da 

CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa e o contraditório, aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.1.1- Advertência; 

13.1.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, recolhida no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

13.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Prefeitura Municipal de São Francisco/MG; 

13.1.4. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de reconhecida força 

maior, devidamente justificado e aceito pela Administração da CONTRATANTE, a 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

13.1.5. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao 

cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no 

que couber, às demais   penalidades consubstanciadas na Lei n. 8.666/93. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

14.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, 

conformedisposto na Lei n. 8.666/93. 

14.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos 

do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.3. A rescisão do Contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrita da Administração da CONTRATANTE, 

nos casos enumerados na Lei n. 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com a 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste processo licitatório, 

desde que haja conveniência para a Administração da CONTRATANTE; 

 c) Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

d) A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. A fiscalização sobre a execução dos serviços, objeto da presente licitação, será 

exercida por um representante do Contratante, sob a gerência da Secretaria Municipal 

de Educação, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

15.2. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui, nem reduz a 

responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ou em decorrência de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou, 

inexistindo em qualquer circunstância, a co- responsabilidade do Contratante ou de 

seus agentes e prepostos, conforme prevê o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

15.3. O Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços, se 

considerados em desacordo com os termos do presente contrato. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

16.1. - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidas com base na Lei nº 

8.666/93, com alterações introduzidas pela Lei nº 8.883/94, cujas normas ficam 

incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça aqui menção expressa. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E 

RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

17.1 O acompanhamento e recebimento da execução do objeto deste contrato será feito 

pela Secretaria Municipal de Educação, através de agente formalmente designado para 

este fim. Constatada qualquer irregularidade, a CONTRATADA é obrigada a reparar, 

corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, os itens objeto do contrato 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 

materiais empregados. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1- As partes elegem o foro da Comarca de São Francisco/MG, para dirimir 

quaisquer questões   decorrentes da execução do presente Contrato. 

 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e 

também assinam. 

 

São Francisco/MG, _____ de ___________ de ____. 

 

______________________________________________ 

Nome do Prefeito: 

CONTRATANTE 

 
 

______________________________________________ 

Nome do Secretário Municipal: 

CONTRATANTE 

 
 

 

_______________________________________________ 

Nome da Empresa: 

Representante: 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME:_______________________________________ 

RG: 

 

NOME:_______________________________________ 

RG:  
 


